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,

Ao menos um dos documentos abaixo com bom estado de 
conservação: 

• RG (Carteira de Identidade Civil emitida pela Secretaria de Segurança
Pública dos Estados, com menos de 10 anos de expedição) 
• CREA, CRM, OAB, CNH, entre outros documentos de identidade civil 
com foto válidos em território nacional
• CNH Digital* 
• Passaporte Válido (Válido por um mínimo de 6 meses, a partir da data de 
desembarque) 
• DNI (Documento de Identidade Digital)*
*Válidos desde que apresentados na plataforma oficial

Cruzeiros dentro do território brasileiro:
Para embarques no Brasil em que o cruzeiro visita apenas destinos nacionais.

Documentos necessários para hóspedes brasileiros: Para hóspedes estrangeiros não residentes no Brasil:

• Passaporte (Válido por um mínimo de 6 meses, a partir da data de 
desembarque) 
+ um dos documentos abaixo: 
• Tarjeta de entrada no Brasil carimbada pela imigração do aeroporto OU 
• Carimbo de entrada no país no passaporte/tarjeta de entrada no Brasil
carimbada pela imigração.

Para hóspedes estrangeiros residentes no Brasil: Documentos não aceitos:

Ao menos um dos documentos abaixo: 

• Passaporte (Válido com o mínimo de 6 meses) 
• RNE (Registro Nacional de Estrangeiros) 
• CRNM (Carteira de Registro Nacional Migratório)

• Documentos com foto desatualizada ou irreconhecível
• RG com mais de 10 anos de expedição
• Documentos em mal estado de conservação
• DNI ou CNH fora da plataforma oficial
• Passaporte com menos de 6 meses de validade



,

É obrigatório o embarque com um dos dois documentos abaixo: 

• RG (Carteira de Identidade Civil emitida pela Secretaria de Segurança
Pública dos Estados , com menos de 10 anos de expedição) 
• Passaporte Válido (Válido por um mínimo de 6 meses, a partir da data de 
desembarque) 
É recomendado levar ambos os documentos, pois em caso de dúvida
quanto à identidade do portador a autoridade fiscalizadora poderá
requisitar outro documento (RG ou Passaporte) que permita sanar a dúvida.

Cruzeiros dentro do território brasileiro:
Para embarques no Brasil em que o cruzeiro visita Argentina e Uruguai

Documentos necessários para hóspedes brasileiros: Para hóspedes estrangeiros não residentes no Brasil:

• Passaporte (Válido por um mínimo de 6 meses, a partir da data de 
desembarque)
+ um dos documentos abaixo: 
• Tarjeta de entrada no Brasil carimbada pela imigração do aeroporto OU 
• Carimbo de entrada no país no passaporte/tarjeta de entrada no Brasil
carimbada pela imigração. 
(Quanto a necessidade de vistos os hóspedes deverão certificar-se 
diretamente junto as autoridades/consulados dos países a serem
visitados.)

Para hóspedes estrangeiros residentes no Brasil: Documentos não aceitos:

• Passaporte (Válido com o mínimo de 6 meses) 
+ um dos documentos abaixo: 
• RNE válido (Registro Nacional de Estrangeiros) OU 
• CRNM (Carteira de Registro Nacional Migratório)

• Documentos com foto desatualizados ou irreconhecíveis (RG com mais de 10 anos) 
• Documentos em mal estado de conservação
• CREA, CRM, OAB, CNH, Carteira de Identidade Militar, Certidão de Nascimento, 
entre outros documentos de identidade civil válidos somente no Brasil • DNI (Documento
de Identidade Digital) 
• CNH 
• Não será permitido o embarque somente com o RNE ou somente com o CRNM, sem o 
passaporte
• Passaporte com menos de 6 meses de validade
• Não será permitido o embarque com cópias de documentos, mesmo autenticadas.



Informações importantes::

Vistos:

Mulheres grávidas devem procurar orientação médica antes de 
viajar, seja qual for o estágio de sua gravidez. A empresa não tem

instalações médicas adequadas para partos a bordo de nenhuma
das embarcações dos Cruzeiros. 

Mulheres grávidas que tenham até 23 semanas de gravidez até o 
último dia da sua viagem de cruzeiro poderão viajar somente
mediante autorização médica com apresentação do atestado

médico. Assim, hóspedes gestantes de até 23 semanas deverão, 
obrigatoriamente, apresentar no momento do embarque atestado

médico confirmando o estágio e as condições de saúde para realizar
cruzeiro. Reforçamos que o embarque não será permitido sem o 

atestado.

Não será permitido o embarque de hóspedes que completarão 24 
semanas ou mais de gestação até o final do cruzeiro. Caso a 
gestante tenha mais de 24 semanas de gestação até o final de 

cruzeiro ou na falta do atestado com as informações, o embarque
não será permitido.

Gravidez:

A exigência de visto varia conforme o país visitado durante o cruzeiro 
e pode ser alterada a qualquer momento. Para evitar contratempos, 

verifique diretamente com as autoridades dos países de destino
sobre a documentação necessária antes do embarque. Cada país

tem requisitos diferentes, por isso é fundamental estar bem
informado antes da viagem.

Um passaporte válido é essencial para viagens internacionais, 
incluindo cruzeiros. Certifique-se de que ele tenha pelo menos seis 

meses de validade após a data de desembarque. Verifique sua
validade com antecedência para evitar contratempos.

Passaporte:



Informações importantes::

Autorização de Viagem para Menores:

Ao viajar com crianças menores, é crucial conhecer os requisitos de 
autorização de viagem. Alguns países exigem uma autorização por
escrito dos pais para que a criança viaje com terceiros. Verifique os
regulamentos específicos para o destino do seu cruzeiro e obtenha
a documentação necessária com antecedência. Mais informações

Menores de 18 anos desacompanhados de ambos os pais devem
apresentar autorização por escrito de ambos, com firma

reconhecida em cartório, em duas vias, usando o formulário da 
Polícia Federal. Não é permitido embarcar apenas com a Certidão

de Nascimento. Formulário

Se viajar com um dos genitores, é necessário apresentar a 
autorização do genitor ausente, com firma reconhecida em cartório, 

em duas vias, usando o formulário da Polícia Federal. Formulário

Em caso de falecimento de um dos genitores: devem apresentar o 
Atestado de Óbito original juntamente com uma cópia autenticada

em cartório.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-autorizacao-de-viagem-para-menor-no-exterior
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/cooperacao-internacional/subtracao-internacional/arquivos/FormulrioPadroparaAutorizaodeViagemCNJ.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/cooperacao-internacional/subtracao-internacional/arquivos/FormulrioPadroparaAutorizaodeViagemCNJ.pdf
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